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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIO PARA PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE LIMPEZA E DESASSOREAMENTO DA CALHA DE 

CURSOS HÍDRICOS 

 

Nos termos da INSTRUÇÃO NORMATIVA IEMA Nº 07, DE 30-08-2016. 

 

1 - Requerimento de Dispensa de Licenciamento Ambiental e Declaração Ambiental da atividade 

(modelo SEMMA);  

2 - Certidão de Registro ou Escritura Pública do imóvel onde se instala ou se instalará o 

empreendimento a ser licenciado; ou Contrato de Arrendamento de imóvel ou Contrato de Direito de 

Passagem (quando for o caso)  assinado com firma reconhecida e registrado em cartório de títulos e 

documentos; 

3 - Cópia autenticada do documento de identidade do representante legal que assinar o requerimento; 

4 - Cópia autenticada da Ata da eleição de Última diretoria quando se tratar de Sociedade ou do 

Contrato Social registrado quando se tratar de Sociedade de Quotas de responsabilidade Limitada; 

5 - Cópia autenticada do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ ou do Cadastro de Pessoa 

Física – CPF; 

6 - Formulário de Cadastramento (conforme modelo); 

7 - Imagem georreferenciada com localização, em escala adequada, definindo a extensão do trecho 

de execução da atividade; 

8 - Memorial descritivo básico das atividades a serem desenvolvidas, contemplando inclusive a forma 

de disposição final dos resíduos da atividade, com devido preenchimento das informações constantes 

do Formulário de Cadastramento e os comprovantes de destinação final, caso aplicável; 

9 - Declaração ou Anuência prévia do(s) proprietário(s) de terrenos quando as atividades de limpeza 

e desassoreamento se estendam à propriedade de terceiros e mesmo que o corpo hídrico marque a 

divisa entre propriedades; 

10 - Declaração ou Anuência prévia da concessionária responsável pelo abastecimento público de 

água caso a interferência prevista for executada a menos de 1.000 (mil) metros a montante ou a 

jusante do ponto de captação; 

11 - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da limpeza. 

12 - Caso o trecho do curso hídrico se encontre nos limites territoriais de mais de um município, cada 

ente deverá se manifestar favoravelmente à execução da atividade. 

http://www.meioambiente.es.gov.br/download/Form_Req_Licenca_Geral_26out.doc
http://www.meioambiente.es.gov.br/download/Form_Req_Licenca_Geral_26out.doc

